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Edital nº 07/2020 de 20 de maio de 2020 
 

POLÍTICA DE DESCONTOS PARA ALUNOS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 
“BOLSA FASAM EMPRESARIAL” 

 
 

O Diretor Administrativo-Financeiro da FASAM Faculdade Sul-Americana, no uso de suas 

atribuições legais, torna públicas as regras para os descontos na mensalidade dos alunos calouros, para o 

segundo semestre de 2020 e demais mensalidades, na modalidade Bolsa “FASAM EMPRESARIAL”. 

 
1 – DOS OBJETIVOS 

 
Este edital regerá os procedimentos de descontos de mensalidades por meio da Bolsa “FASAM 

EMPRESARIAL” para o segundo semestre de 2020 e demais mensalidades do curso. Os atendimentos 

para matrícula serão realizados das 8h às 21h30min de segunda-feira à sexta-feira, e aos sábados das 8h 

às 11h30min, na Central de Atendimento da FASAM, na unidade sede, situada na BR-153, Km 502 - 

Jardim da Luz, GO, 74850-370 Goiânia GO.  

Na modalidade Bolsa “FASAM EMPRESARIAL” será concedido desconto de até 70% (sobre o 

valor integral – sem desconto de pontualidade - das parcelas do semestre), conforme tabela em anexo, 

aos candidatos matriculados ingressantes em 2020/2, advindos de processo seletivo vestibular on-line ou 

presencial, transferência, portador de diploma e Enem, que sejam funcionários das empresas 

devidamente conveniadas à FASAM, nos termos deste Edital. O percentual de desconto será conforme o 

número de colaboradores da empresa conveniada matriculados na Instituição. 

 
2 - DAS NORMAS GERAIS 

 
A política de descontos da Bolsa “FASAM EMPRESARIAL”, deverá seguir as seguintes normas e 

procedimentos: 

 
a) a empresa deverá firmar termo de convênio junto à FASAM; 

b) o desconto não é valido para a primeira parcela do semestre (matrícula); 

c) o benefício deverá ser renovado semestralmente (no ato de renovação da matrícula o aluno deverá 

comprovar que continua trabalhando na empresa por meio de cópia dos três últimos contracheques); 

d) o benefício poderá ser renovado ao longo de todos os semestres do curso, desde que comprovado o 

vínculo com a empresa no ato de renovação da matrícula; 
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e) para ter direito ao desconto, o(s) aluno(s) beneficiado(s) deverá(ão) pagar as mensalidades até o dia 7 

de cada mês; 

f) Caso o aluno saia da empresa conveniada, perderá o benefício (bolsa); 

g) o desconto também é valido para dependente (conjugue e filhos), do funcionário da empresa 

conveniada; 

h) essa bolsa “Fasam Empresarial” é acumulativa com somente mais 1 (uma) bolsa ou benefício; 

i) os descontos aqui previstos incidem única e exclusivamente sobre os valores das parcelas de duração 

regular do semestre do curso, ou seja, não se aplicam sobre valores de dependências, adaptações, taxas 

administrativas, e outros serviços administrativos e acadêmicos; 

j) o(s) aluno(s) deverá(ão) estar devidamente matriculados (com a primeira parcela do curso quitada) 

para ter(em) direito ao benefício; 

k) o(s) aluno(s) com direito ao benefício deverá(ão) procurar o departamento financeiro e protocolar o 

pedido da Bolsa “FASAM EMPRESARIAL” e, em seguida, deverá(ão) ir à Central de Atendimento fazer 

a solicitação do benefício com o protocolo em mãos; 

l) caso o(s) aluno(s) beneficiado(s) descumpra(m) as regras e procedimentos supramencionados, 

perderá(ao) o direito ao benefício (bolsa). 

m) Os alunos portadores de bolsa OVG e Prouni ou que tenha FIES, não têm direito a esse benefício. 

 

 
 
 

Goiânia/GO, 20 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Diretor 
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ANEXO – TABELA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 
BOLSA FASAM EMPRESARIAL 

2020/2 
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